
DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
ANTI

AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR N° ? I
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DMR

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 209/2017

OBJETO MATRIZ TRANSPORTES LTDA ME - Conceder anuência
*

prévia para a operacao de transferência de controLe societário.

ORIGEM: SUREG

PROCESSO(s): 50500.144983/2017-89 (Volume I e II)

PRoPosIcAo DMR: Pelo Deferimento do Pleito

ENCAMINHAMENTO: A VOTAcAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo administrativo sobre pedido de

anuéncia prévia da autorizatária Matriz Transportes Ltda-ME para transferência de seu controle

societário, conforme requerimento inicial protocolizado em 24 de fevereiro de 2017, sob o n°

50500.144983/2017-89 (fls.04/32).
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II- DOS FATOS E ANALISE

A SUREG exarou sua análise por meio da NOTA TECNICA N° O5OISUREG/2017

(fis. 194/205), atestando a regularidade jurIdico-fiscal e a idoneidade financeira das

pretendentes corn base na Resolucao ANTF n° 3.076/09. Além disso, apontou que a operacäo

näo altera a estrutura concorrencial dos mercados relevante afetados. Por firn, atestou que a

operaçäo näo causará nenhurna das situaçOes caracterizadoras de interdependência econômica.

Concluiu ento a Superintendéncia pela possibilidade de aprovaco da rnatéria.

Os autos foram, em seguida, submetidos ao Gabinete para inclusäo da matéria na pauta

de reunião da Diretoria.

A operaçâo em análise é submetida a anuência prévia desta Agencia Reguladora

em virtude do art. 52 da Resolucäo n° 4.770, de 25 de junho de 2015, que dispOe sobre a

regulamentaçäo da prestacão do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual

e internacional de passageiros sob o regime de autorizaco. 0 artigo estabelece a obrigacâo de

submeter a anuência prévia desta Agência todas as transferências de controle societário das

autorizatãrias.

ifi - DA PRoPosIcAo FINAL

Considerando o exposto, corn base na Nota Tdcnica O 050/2017 da SUREG

(fis. 194/205), corn base na Resoluçäo ANTT n° 3.076/09, proponho a Diretoria Colegiada que,

conceda a anuéncia prévia para que a autorizatária Matriz Transportes Ltda-ME - CNPJ n°

41.379.983/0001-04, transfira seu controle societário para os Srs. Donizete Maria da Silva

Caiares, Linda Maria Maia e Isrnael Hubirajara Ferreira Maia, nos termos apresentados e,

determine a SUREG as seguintes providencias:
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a) informe a Auditoria Interna da decisâo, em observância a 1nstruco Normativa

n° 27/98 do Tribunal de Contas da Uniäo; e

b) dê ciência ao interessado.

Brasilia, o de .A U de 2017.

A Secretaria Geral, para prosseguirnento.

Em, o8 de J de2017.

Ass:
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